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PIRACICABA





CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025
CHAMADA PÚBLICA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ INTEGRAL) DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A Prefeitura Municipal do Município de Piracicaba/SP, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Antônio Correa Barbosa, nº 2233, inscrita no CNPJ sob n.º 46.341.038/0001-29, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Helio Donizete Zanatta, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020 e nº 21 de 16 de novembro de 2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite em pó integral) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o exercício de 2026. 

 
Os grupos Formais deverão inserir a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 29 do mês de dezembro de 2025, às 23:59 horas, no endereço eletrônico: Sem Papel – https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/solicitar-servico/470/formulario/691c9111e4b01b6133176505 , buscando pelo Serviço “CHAMADA PÚBLICA – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO”.
1. DO OBJETO
1.1. Objeto: Chamada Pública para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite em pó integral) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações no quadro abaixo:

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Descritivo
	Valor unitário estimado
	Valor total estimado

	01
	50.000
	Kg.
	Leite de vaca em pó integral
	R$ 43,39
	R$ 2.169.500,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 2.169.500,00


*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020, Art.29, §3º).
1.2. A proposta deverá conter:

· Preço unitário e total

· Marca do produto cotado

· Prazo de validade do produto
· Descritivo e quantidades:

1.3. Descritivo Técnico:

Leite de vaca em pó integral

Leite de vaca em pó integral de origem nacional, não poderá conter glúten.

Deverá atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal.

Valores nutricionais em 26 g:

Valor Energético: 128 a 132 kcal

Carboidrato: 9,6 a 11 g

Proteínas: 6,6 a 8 g

Gorduras totais: 6,8 a 7,1 g

Cálcio: Mínimo 230 mg

Embalagens:

Primária: sachê aluminizado de 1 kg.

Secundária: fardo de papelão duplo com costura, contendo 10 kg.

Prazo de validade mínimo de 12 meses
OBSERVAÇÃO: O gênero alimentício poderá passar por análises bromatológicas em laboratórios credenciados, a pedido da Divisão de Alimentação e Nutrição, caso seja necessário. Os custos correrão por conta da Cooperativa.

Será realizada análise sensorial do produto (textura, odor, sabor) pela equipe técnica da Divisão de Alimentação e Nutrição.

2. DA EMBALAGEM
a) A rotulagem deverá seguir as legislações vigentes. Caso não esteja de acordo com a legislação de rotulagem, o produto será desclassificado/recusado. Os produtos deverão ser acondicionados de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade durante o transporte, armazenamento e uso.
b) As embalagens dos produtos deverão apresentar todas as informações obrigatórias de rotulagem conforme legislações vigentes (RDC 429, de 08 de outubro de 2020; Instrução Normativa 75, de 08 de outubro de 2020; RDC 727, de 01 de julho de 2022 e outras que vierem a substituí-las/alterá-las/complementá-las), inclusive a identificação do lote e prazo de validade. A impressão da data de empacotamento, data de validade ou data de vencimento e identificação do lote existente na embalagem deverá estar de forma clara e não poderá, em hipótese alguma, sair/apagar ao ser manipulado ou friccionado, portanto, deverá resistir às condições rotineiras de manuseio da embalagem.
c) Produtos com embalagem sem data de validade ou data de vencimento e identificação do lote deverão ser trocados pelo fornecedor, mesmo que a ausência seja identificada após o recebimento.
d) Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto a contaminação ou deterioração, ou que não resista a manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o defeito se verifique após a aprovação do produto pela Divisão de Alimentação e Nutrição. A CONTRATADA deverá realizar a troca dos produtos sem ônus à CONTRATANTE.

3.  DAS AMOSTRAS
a) Após a fase de habilitação e por ocasião da análise do gênero alimentício, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) apresentar 02 (duas) amostras do item e sua respectiva ficha técnica emitida pelo fabricante e assinada por pessoa habilitada (contendo os dados obrigatórios previstos na RDC nº 724, de 01 de julho de 2022 e IN nº 161, de 01 de julho de 2022), sob pena de desclassificação pelo não cumprimento. 
b) As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento do e-mail.

Justificativa da amostra: Será realizada análise sensorial (teste de textura, odor e sabor) por equipe técnica da Divisão de Alimentação e Nutrição. Na análise os seguintes fatores serão levados em consideração: aceitabilidade acima de 90 %, palatabilidade, rendimento, assim como a compatibilidade do produto com o descritivo em edital.

c) As amostras e ficha técnica deverão ser entregues na Divisão de Alimentação e Nutrição para avaliação e seleção do gênero alimentício a ser adquirido, o qual será submetido aos testes necessários.
d) Endereço de entrega: Avenida Dona Lídia, nº. 493 - Vila Rezende – Piracicaba/SP - CEP 13.405-235

De segunda à sexta-feira das 7h00 até 15h00
e) As amostras não serão devolvidas após o encerramento da Chamada Pública e não serão consideradas como parte do quantitativo/entrega total dos produtos.
4.  DO MODELO DE FORNECIMENTO 
a) Prazo de entrega: No máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da Ordem de Fornecimento, emitida pela Unidade Requisitante.

b) Local da entrega: Divisão de Alimentação e Nutrição - Secretaria Municipal de Educação

Endereço: Avenida Dona Lídia, nº 493 – Vila Rezende | Piracicaba/SP –CEP 13.405-235

Horário de entrega: De segunda à sexta-feira das 7:00 às 11:00 horas e das 12h00 às 15h00

c) A avaliação e recebimento da mercadoria seguirá os dias e horários indicados acima. As entregas deverão, obrigatoriamente, respeitar os horários estabelecidos em edital para que o produto possa ser adequadamente avaliado e recebido. Em casos excepcionais (feriados, alteração de calendário letivo e outros) a Divisão poderá solicitar que as entregas sejam feitas em dias e horários distintos do cronograma apresentado acima.

d) As entregas são de previsão mensal, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Piracicaba.

e) A Contratada será responsável pelo transporte e descarregamento do produto, devendo entregá-lo em condições adequadas para o armazenamento. A Cooperativa compromete-se a trocar os pacotes/fardos eventualmente avariados nos procedimentos de carga/descarga.

f) O transporte do gênero alimentício deverá ser efetuado conforme legislação sanitária vigente, inclusive deve ocorrer obrigatoriamente em veículo fechado e que possibilite o acondicionamento adequado do produto. Todos os veículos deverão estar em condições higiênico-sanitárias adequadas conforme determinação da legislação sanitária vigente (Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013) e outras que vierem a substituí-la/alterá-la/complementá-la. Em caso de descumprimento nas condições de transporte, a equipe técnica da DAN tem autonomia para recusar toda a carga transportada até que haja regularização do transporte conforme especificações da lei sanitária e deste edital, cabendo à CONTRATADA a adequação do transporte e reposição do produto por lote / validade diferente do recusado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação.

g) No ato da entrega, os produtos deverão contar com a seguinte data de fabricação ou não serão recebidos:

    - Com mais de 01 (um) ano de validade, deverá contar com, no máximo, 03 (três) meses de fabricação.

    - Com 01 (um) ano de validade, deverá contar com, no máximo, 02 (dois) meses de fabricação.

h) No dia da entrega, todo carregamento do produto deverá possuir, no máximo, 02 (duas) datas de validade e lote. Os dados da embalagem primária deverão coincidir com os da embalagem secundária.

i) Na entrega do produto, quando solicitado, será retirada amostra aleatória para análise. Se for constatada qualquer alteração quanto ao produto aprovado, em relação à marca, especificações, qualidade, embalagens ou outros problemas identificados no momento da entrega, a contratada se compromete a trocá-los sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por lote/ validade diferentes do reprovado.

j) Se for constatada qualquer alteração na qualidade ou composição durante a validade do produto durante a estocagem, inclusive avarias nas embalagens, a contratada se compromete a trocá-lo por lote / validade diferente do avariado sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação emitida pela Unidade Requisitante.

k) Ao longo do fornecimento e o prazo de validade do produto, poderão ser solicitadas análises laboratoriais gerais, específicas e/ou bromatológicas em laboratórios credenciados, a pedido da Divisão de Alimentação e Nutrição, caso seja necessário. Os custos correrão por conta da CONTRATADA.

l) Durante a vigência do contrato, caso o fabricante altere o produto em alguma das características indicadas no descritivo do edital (composição, embalagem, entre outros), a CONTRATADA deverá apresentar documentação comprobatória emitida pelo fabricante sobre as alterações no produto. A documentação será avaliada pela equipe técnica da Divisão de Alimentação e Nutrição e o fornecimento do produto com novas características/nova marca só poderá ocorrer caso seja deferido pela equipe, desde que não haja ônus para a administração municipal.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Uma vez declarado vencedor, o Proponente deverá assinar o contrato de compra e venda de gêneros alimentícios.

c) Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

d) Após a contratação, poderá ser solicitado à Cooperativa:

  - Laudo bromatológico completo (com data não superior a 365 dias da abertura da Chamada Pública), emitido por Laboratório Oficial.

e) Os custos do laudo correrão por conta da contratada.

f) O cardápio não deverá sofrer nenhum tipo de prejuízo, isto é, ausência de qualquer um dos itens.
g) A contratada em momento algum poderá deixar de fornecer o solicitado, sob pena de ser impedido de participar de concorrências futuras, caso seja legalmente provado sua incapacidade de fornecimento.
h) A qualidade dos produtos deverá estar de acordo com a amostra aprovada por ocasião do Edital. Caso haja alguma dúvida, será solicitado à empresa, troca, análise microbiológica e/ou bromatológica completa
6.  DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a). As dúvidas técnicas poderão ser esclarecidas pelo Setor de Merenda Escolar, com a Sra. Anne Caroline Andrea Muller da Silva, pelos telefones (19) (19) 3421-0384, 3421-8495, 3421-0864 e 3421-5222 e e-mail anne.silva@educacao.piracicaba.sp.gov.br
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA – GRUPO FORMAL (conforme Resolução 06, de 08 de maio de 2020)
O Grupo Formal interessado deverá acessar o link (https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/solicitar-servico/470/formulario/691c9111e4b01b6133176505), a partir das 00h01 de 01 de dezembro de 2025 até às 23h59 do dia 29 de dezembro de 2025, e anexar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
IX - demais documentos necessários para a comprovação da produção (contratação de beneficiamento, empacotamento, vinculação entre cooperativas, entre outros).

X - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo – ANEXO I. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
a) Serão levados em consideração os critérios estabelecidos no art. 35 da Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020, assim como as alterações pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e pela Resolução CD/FNDE nº 3, de 04 de fevereiro de 2025 e outras que vierem a substituí-las/alterá-las/complementá-las.

b) Poderá ser realizada diligência para esclarecimento de qualquer dúvida que venha a surgir, pela Equipe da DAN.
9.  CONTRATAÇÃO
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto n° 19.663/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
b) O contrato que resultará da presente Chamada Pública terá prazo de duração de 12 meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto na Lei n° 14.133, de 2021.
c) A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Título III – Dos Contratos Administrativos, da Lei 14.133/2021.

d) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)/Ano/Entidade Executora, e obedecerá a seguinte regra (conforme Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021):

e) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

10.  PAGAMENTO
a) O pagamento da entrega do mês será efetuado mediante apresentação da nota fiscal ou apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, sendo depositados em banco e conta corrente indicado pela CONTRATADA. É vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento.
b) E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br / danpiracicaba@gmail.com
c) A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento equivalente, formalizado com este Município.

d) O gênero alimentício da Agricultura Familiar não poderá ter preço inferior aos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).

e) O preço de compra será o preço de aquisição. 
f) Para composição de preço de aquisição será considerada a média de preço praticado no mercado, já incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A presente Chamada Pública poderá ser obtida através dos sites  www.piracicaba.sp.gov.br / www.gov.br/pncp/pt-br.

b) Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

c) A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/2021.

d) Faz parte integrante do presente expediente:

Anexo I- Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

Anexo II- Termo de Recebimento da Agricultura Familiar

Anexo III- Minuta de Contrato

e) A abertura da presente Chamada Pública será publicada no Diário Oficial do Município e da União, jornal de grande circulação no Estado de São Paulo e nos sítios www.piracicaba.sp.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br
f) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente Chamada Pública será o da Comarca do Município de Piracicaba/SP.

Piracicaba, 28 de novembro de 2025.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
ANEXO I

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

	 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO FORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município/UF

	5. E-mail
	6. DDD/Fone
	7. CEP

	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	10. Agência Corrente
	11. Conta Nº da Conta

	12. Nº de Associados
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	14. Nº de Associados com DAP Física

	15. Nome do representante legal
	16. CPF
	17. DDD/Fone

	18. Endereço
	19. Município/UF

	II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município/UF

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço de Aquisição*
	5. Cronograma de Entrega dos produtos

	 
	 
	 
	4.1. Unitário
	4.2. Total
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	 
	 
	 

	 
	 
	 



ANEXO II
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
(MODELO)

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) ________________________________________________

___________________________________________,CNPJ____________________________________, 

representada por (nome do representante legal),_____________________________________________

____________________________________________________, CPF ____________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) ______________________________________________dos produtos abaixo relacionados:

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*)

7. Totais


(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de sucos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$

_____________(_____________________________________________________________ ).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos

a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

____________________________, ____ de __________ de _____.

_________________________________________

Representante da Entidade Executora

________________________________________

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente: __________________________________________________

ENTIDADE ARTICULADORA

(*)
==================================================================
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E .........................................., PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ INTEGRAL) DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.
Data: ... de ........... de 202..
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ .............. (........................ reais).

Protocolo Digital n.º 2025/91.957

Chamada Pública nº .../202.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

Contrato n.º ..../202..

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. JULIANA VICENTIN, inscrita no CPF nº ..............., adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e por outro lado .............................., com sede à ................................, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ..........................................., doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº ..../202., resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação o fornecimento de leite em pó integral, proveniente da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme os itens relacionados na Chamada Pública n.º …/202., o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:

A CONTRATADA se compromete a fornecer leite em pó integral proveniente da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADA, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de hortaliças, consoante ao Projeto de Venda da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início para entrega das mercadorias será de acordo com a programação da Divisão de Alimentação e Nutrição.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º ..../202..

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ ............................

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº ……….., constante do exercício de 2026, correspondente para 2027 e demais exercícios no caso de prorrogação.
CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE:  

A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da CONTRATADA; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º .../202. pela Resolução CD/FNDE nº. 38/2009 e pela Lei Federal nº 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Piracicaba/SP para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Piracicaba, .... de ................. de 202..

	JULIANA VICENTIN

Secretária Municipal de Educação
	
	::: EMPRESA CONTRATADA :::

Representante Legal 


TESTEMUNHAS:

	_________________________

Nome:

CPF:
	
	__________________________

Nome:

CPF:
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